
ACTA N.º 1/2010 
 

REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 7 DE JANEIRO DE 2010 

No dia sete de Janeiro do ano de dois mil e dez, nesta vila de Mesão Frio, Edifício dos 

Paços do Município e sala de reuniões da Câmara Municipal, teve lugar a primeira 

reunião ordinária, deste mês, do referido Órgão. ------------------------------------------------  

Presentes os senhores, Alberto Monteiro Pereira, Presidente da Câmara Municipal, que, 

nesta qualidade, abriu a reunião às nove horas e trinta minutos, Mário Luís Mendes de 

Sousa Pinto, Nuno Vasco de Almeida Machado, (P.S.) Marco António Peres Teixeira da 

Silva e António José Rodrigues Teixeira, (PPD/PSD), vereadores. --------------------------  

1. EXPEDIENTE GERAL: 

1. (E. 4176-c, P. 3B-4/4): Do Presidente da Associação Humanitária dos Bombeiros 

Voluntários de Mesão Frio a enviar o relatório de contas de execução das actividades da 

Feira de Santo André, do que resulta a devolução da quantia de € 8.361,42. --------------  

DELIBERAÇÃO: Tomado conhecimento. ------------------------------------------------------   

2. (E. 4220 a 4225-c, P. 1B-1/2): Do Presidente da Assembleia Municipal a dar 

conhecimento das deliberações tomadas na última sessão da Assembleia, realizada no 

passado dia 27 de Dezembro. ----------------------------------------------------------------------                              

DELIBERAÇÃO: Tomado conhecimento. ------------------------------------------------------  

2. REQUERIMENTOS E PROCESSOS DIVERSOS: 

1. Delegação de Competências, Despachos Diversos:  

Para cumprimento do disposto no n.º 3 do art. 65º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 

a Câmara tomou conhecimento das decisões tomadas pelo Senhor Presidente, proferidas 

ao abrigo da delegação de competências, nos processos relativos a: ------------------------  

1. Licenciamento de obras particulares: 

Pº 20/09 – De Pedro Carvalho Kendall, residente na Av. Conselheiro Alpoim, nesta Vila 

de Mesão Frio, solicitando a aprovação do seu processo de obras para 

alteração/ampliação de uma habitação, sita no Lugar do Malhão, freguesia de Vila 

Marim: - Admitida a comunicação previa. ------------------------------------------------------  

2. Utilização de viaturas: 

E. 4139-c, P. 3B-1/18.2 – Do Agrupamento Vertical de Escolas de Mesão Frio a pedir a 

cedência de transporte para uma visita de estudo a Vila Real, com 17 alunos e 2 

professores do Curso de Educação e Formação do 9º ano: Deferido. -----------------------  

DELIBERAÇÃO: Tomado conhecimento. ------------------------------------------------------  

2. Licenciamento de publicidade: 
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Pº 3b-1/33 – De ACIR – Associação Comercial e Industrial dos Concelhos do Peso da 

Régua, Santa Marta de Penaguião e Mesão Frio solicitando autorização para colocação 

de dois outdors. --------------------------------------------------------------------------------------  

DELIBERAÇÃO: Indeferido, por unanimidade, com fundamento na informação dos 

Serviços. ----------------------------------------------------------------------------------------------  

3. OBRAS MUNICIPAIS: 

1. Construção do Centro Escolar de Mesão Frio: 

Elaborada pelos Serviços Técnicos da Câmara, foi presente uma proposta de trabalhos a 

mais, na importância de € 324.987,23, destinados à completa realização da obra.---------  

DELIBERAÇÃO: Aprovada, por unanimidade. Sobre este assunto, o Senhor vereador 

Mário Pinto apresentou declaração de voto. -----------------------------------------------------  

4. FINANÇAS: 

1. Balancete: 

Foi apresentado o resumo diário de tesouraria respeitante ao passado dia seis de Janeiro, 

que acusa o saldo de quatrocentos e sessenta e três mil e oitocentos e trinta e cinco 

€uros e setenta e dois cêntimos, (€ 463.835,72), valor este que integra a quantia de cento 

e oitenta e três mil e duzentos e vinte e oito €uros e noventa e cinco cêntimos, (€ 

183.228,95), de receitas cativas. -------------------------------------------------------------------  

DELIBERAÇÃO: Tomado conhecimento. ------------------------------------------------------  

2. Relação dos encargos assumidos e não pagos: 

A Câmara tomou conhecimento de que, durante o ano de 2009, foram assumidos 

encargos, alguns dos quais tinham transitado do ano anterior, que, por motivos de 

carência de disponibilidade financeira, não foi possível pagar durante aquele ano, da 

responsabilidade exclusiva desta Câmara Municipal. Assim, considerando o disposto 

nas considerações técnicas da execução orçamental, alíneas d) e g) do ponto 2.3.4.2, do 

Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 de Fevereiro, a Câmara reconhece e procede, com 

efeitos a 1 de Janeiro passado, ao enquadramento legal e orçamental da dívida constante 

do calendário da facturação a pagar por fornecedor/entidade, no montante de € 

4.692.956,16 (quatro milhões e seiscentos e noventa e dois mil e novecentos e cinquenta 

e seis euros e dezasseis cêntimos). ----------------------------------------------------------------  

3. Alteração do Orçamento da Despesa (15ª alteração) e do PAM (13ª alteração), 

para o ano de 2009: 

O Executivo ratificou, por unanimidade, o despacho do Senhor Presidente da Câmara, 

do passado dia vinte e oito de Dezembro, em que aprovou a décima quinta alteração do 

Orçamento da Despesa e a décima terceira do Plano de Actividades Municipais, para o 



Acta N.º 1/2010, de 7 de Janeiro  

Pag. N.º 3 

corrente ano, em conformidade com o número oito ponto três do Decreto-Lei número 

cinquenta e quatro traço A, barra noventa e nove, de vinte e oito de Fevereiro.------------  

A alteração orçamental importa na quantia de oito mil e duzentos €uros (€ 8.200,00). Os 

originais dos documentos ficam arquivados na pasta anexa a este livro de actas, 

devidamente assinados e rubricados em todas as folhas pelos membros do Executivo 

presentes, de acordo com o artigo quinto do Decreto-Lei número quarenta e cinco mil 

trezentos e sessenta e dois, de vinte e um de Novembro de mil novecentos e sessenta e 

três, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei número trezentos e trinta e quatro 

barra oitenta e dois, de dezanove de Agosto. ----------------------------------------------------  

5. DIVERSOS: 

1. Constituição de fundos permanentes: 

Mediante proposta subscrita pela Chefe da Divisão Financeira, a Câmara aprovou, por 

unanimidade, a constituição de dois fundos permanentes anuais, para fazer face às 

despesas, de reduzido valor, que sejam consideradas urgentes e inadiáveis, devendo os 

responsáveis, até ao dia 27 de Dezembro do corrente ano, restituir as importâncias 

confiadas, para fecho do ano, a saber: 

- A favor do Chefe da Divisão do Ambiente, Gestão Urbana e Obras Municipais: 
Constituição do Fundo Permanente no valor de € 910,00/mês, nas seguintes rubricas:  

    

Class.Org/Económica PAM N.º  Descrição Valor Anual 

 

0102/02010202 

0102/020220 

0102/020225 

0102/020213 

0202/020108 

03/02010202 

03/020213 

03/020220 

03/020225 

04/02010202 

04/020220 

04/020225 

04/020213 

 

78/2010 

S/PAM 

S/PAM 

S/PAM 

5/2010 

78/2010 

S/PAM 

S/PAM 

S/PAM 

78/2010 

S/PAM 

S/PAM 

S/PAM 

 

 

Gasóleo 

Trabalhos Especializados 

Outros Serviços 

Deslocações e Estadas 

Material de escritório 

Gasóleo 

Deslocações e Estadas 

Trabalhos Especializados 

Outros Serviços 

Gasóleo 

Trabalhos Especializados 

Outros Serviços 

Deslocações e Estadas 

 

600,00 € 

600,00 € 

600,00 € 

              600,00 € 

600,00 € 

960,00 € 

600,00 € 

1 800,00 € 

600,00 € 

960,00 € 

1 800,00 € 

600,00 € 

600,00 € 

 

- A favor da colaboradora Maria do Sacramento Monteiro Rodrigues: 
Rubrica orçamental: 04/020225 – Outros Serviços 25,00 € 
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2. Resinorte - Contrato de Entrega e Recepção de Resíduos Sólidos Urbanos:   

(E. 4114-c, P. 3B-6/13): Proposta de aprovação da minuta do “Contrato de entrega e 

recepção de resíduos sólidos urbanos (RSU) e de recolha selectiva para a valorização, 

tratamento e destino final”, a celebrar entre este Município e a Resinorte. -----------------  

DELIBERAÇÃO: Aprovada, por unanimidade. ------------------------------------------------  

3. Revisão do Plano Director Municipal: 

Foi presente o “Relatório de Análise e Ponderação”, das participações recebidas durante 

o período de discussão pública, da Revisão do Plano Director Municipal, que decorreu 

entre 5 de Agosto e 15 de Setembro, o qual foi aprovado, por unanimidade, tendo o 

Senhor vereador Mário Pinto apresentado declaração de voto. -------------------------------  

6. APROVAÇÃO DA ACTA EM MINUTA E ENCERRAMENTO DA 

REUNIÃO:  

E nada havendo mais a tratar, a Câmara deliberou, por unanimidade, depois de lida, 

aprovar a presente acta, em minuta, nos termos e para os efeitos consignados no n.º 3 do 

artigo 27º do decreto-lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, a qual vai ser assinada pelo 

Senhor Presidente da Câmara e por mim,                                                          , Chefe da 

Divisão Municipal Administrativa e de Recursos Humanos, com funções de secretário, 

que a mandei elaborar. Seguidamente foi encerrada a reunião quando eram onze horas. -  

O Chefe de Divisão,                                                                     O Presidente da Câmara, 

 


